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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 03412022 PREGAO ELETRONICO Na 034/2022,

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nq OO1.0006339/2022, REGISTRO DE PREÇO PARA
aeutslÇÃo rARCELADA DE MATERTATS DE coNsrnuçÀo (HronÁulrco,
PINTURÁ E JAZIDA) PARA ATENDER AS NECESSIDAEES DAS SECRETARIAS,
FUNDoS r óncÃos oo rvtuNrcirro DE pIRACURUCA-pr, coNFoRME
ESpECTFTcAÇÕEs coNrroas No rERMo »s RsrunÊNcrA E EDITAL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCa - pnUÍ, pessoa jurídica dc direito
pírblico, CNPJ 06.553.887100()l-21, como scde administrativa na Cidade de Piracuruca-PI,
por intermédio da Secretaria N'lunicipal de Atlministração e Finalças, pessoa jurídica cle

direito público interno, com sede na Rua Rui Barbosa no 289, centro, Piracurtrca-Pl, CNPJ
06.553.8820001-21, neste ato representaclo pelo Sr. Manoel Francisco da Silva, Secretário
Municipal, portador do CP|:277.767.683-53 órgão gerenciador do SRP, dorar.ante
denominada DETENTOR/CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa GUILHERME
F. VITORIANO - EIRELI, CNPJ n" 32.736.68010001-00, scdiada na Rua Senador Cen,ásio,
n" 910, centro, Piracuruca - Pl, CEP: 64.240-000, neste ato rt presentada por seu Íeprescnt.rnte
legaf o Sr. Guilherme Fontenele Vitoriano, portador do RG n' 4.101,.244 SSPIPI, e inscrito no
CPF sob o no 043.753.183-09, resiclente e domiciliaclo na Rua Manoel Divino de Sousa, n" 1394,
bairro de Fátima, Piracuruca-Pl, doravante denominada
BENEFICIÁRIA/CONTRATADA, com fundamento no Processo Administrativo nlr

001..000633912022, Pregão Eletrônico n.o 03412022, na, forma da Lei na 10.520, de 17107102

e, Decreto Federal5.450, de 31/05/2005, Decreto Federal 5.504, de 05/08/2005, Lei Estadual
6.301 de O7lo7l73.Dec. Estadual n! 11.3t16 de 30103104, Decreto Estadual na 17.319104,

subsidiar.iamente a Lei no 8.666193, e demais norrnais pcrtinentes ao objeto do certame,

PATA REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO (HIDRÁULICO, PINTURA E JAZIDA) PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS, FUNDOS E ORGÃOS DO MUNICÍPIO DE
PIRACURUCA.PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA E EDITAL.

O objeto desta Ata é o registro tlos preços resultantes das negociações oriundas do Pregào

Eletrônico n! 034 202.2, conr objetivo de disponibilizar a Prefc-itlrra Municipal de
Piracunrca e/ou Orgãos adercntes, prLrços para postcrior e oporttrna contrataçio de

empTesa paTa REGISTRO DE PREçO PARA AQUISIÇÀO PARCELADA DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÀO (HIDRÁULICO, PINTURA E JAZIDA) PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETAIIIAS, FUNDOS E ÓRGÃOS DO
MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO
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TERMO DE REFERÊNCIA E EDITAL - a serem entregues em sua

parceladamente ou não os preços rcgistrados n€.sta ata, conforme abaixo:

t_o I u t M{t URI \ts DE ( o\st'ttt (' () t)u uso HÍDR t-rt,tco

totalidacle,

I,NL)
RS ó.500.0{) N

(§
C
OD

\a§

[j\t DESCRT( \() t)O PRODT I o t \t) \t \R( \s Qt {\ r'
\ ALOR

uNl't^Rlo \.\t.oR Io I,\t

I BOIA PARA VASO SANITARÍO ti\t) KRONA 100 RS 9.00 RS 900.Lrt)

2 CAIXA D'ACUA FIBÍL{ lOOOL T IND FORTLEVE l0 R$ t10.00 RS 6 600.00

-l CAI).{ DE DESCARGA RS t0,00t_l\L) t Ilt_A 75 RS I t50.00

{ CANO P/ ESCOTO DF sOI\{i\Í I}ÀRRA KR()NA 30 RS :r0.ü) R§ 90('.00

5 CANO PI ESGOTO DI] 75NIM I]ARR \ KRON A -10 RS.10.00 RS I.t()0,00

COI-A PVC 75 G KRONA 100 RS 1.50 RS 450.00

7 CURVA solDÁvt-). 2onrm t, \t) KRONA RS 2.00 RS 100.(x)

It INGATB 3()CM UNT) CI PL,\ 60 RS:r.00 R$ u0.00

9 LrND ,10
R§ 5.(ll) RS:(l().00

t0 FlT,q VLD^ ROSCi\ 20Il I NI) KRO\ \ RS r.80 RS I10.00

JOELHO DL 2OMNl I]ND KRONA :40 RS 0.50 R§ 25.00

l2 JOÊI-HÔ PVC I-R ]{)]\íM X I: I ]NI) KRONA 50 RS r,90 RS 95.00

I3 JOELIIO PVC LR 25MM X ]," I]NI) R$ 2,s0 RS 125.00

I.l L]NI)

KRONA

KRONA 50 RS 1.80 RS e0.00

l5

Lt_r\:-\ PVC.101\,Ít\1 SOI_D.\VEL

l.tjvA PVC Lt.:0§'\'l I,\D KRoN,\ 50 RS 0.s0 RS:5.00

t6 LUV,A PVC I-L ]5\IM L\t) 50 RS 0.60 RS 30.00

t7 PIA t\()xt50x50 u\l) l5 R:i 180,00

l8 RALO tJNI) RS 12.00

R$ 2r.1m,00

R$ 100.00

RIiCISTRO l-Sl;lrl{l( o I'\'( 20M UNI)

KRoNA

L OR \4 tN( )\
l ll,Ii K

vt()lt^ 75 R$ 5.00 RS 3?s.00

20 R.ECISTRo LSTI]RILO PVC 25M UNt) KRONA 50 RS 6,00 RS i00.00

2l TE PVC LL :OM t \t) KR(I\ \ 7_i Its 0.r10 R'i (i0.0ll

27 TE PVC LL 25M I i\D I

KRO\ \ tt5 l.o0 RS i0-0(l

23 TORNEIRA 2OVM i]ND I il{F. RS t.00 RÍi 600.00

21 TORNEIRA PAI{A I,A\,'ATORIO t.lN t) III]I{K 100 R$ 20.00 Rli 2.000,00

25 I II]RR .t0 R.$ 2S,00 RS 810.00

:6

TORNEIRA PARA PIA I ONCA

TLÍBO PVC l00t\, vt lis(i. C,6iV

I]NI)

IND KRONÂ 's0 RS 6í1.00 R$ t.(xx).00

71
,TUBO 

PVC 2OMM:iOI D, C 6I!,Í LINI) KR( )N A 100 RS IO,OO RS l 0(x).00

2li TUBO PVC ]5MM SOLI). C]6LI UNI) KR0NA t0 R:i t5.00 RS 600.{)í)

:9 ]'UBO PVC 4OMM t]SG, C/6M I]ND KIT0NA 75 RS 15.00 R$ L I15.00

RS 10.00 RS a(X).00

RS 15.50

RS 16.00

RS 10 r.l)i)

RS oi)0.00

R:1i [5.00 R\ rr\.rÍ)

I'UtsO SOLDAVTiI- ]0MN4

Tllllo SOLU^Vl,t- ll MI!1

TUBO SOLD^VriL 6(,MM

'Il.Ilo soLD^vLt. .10]\t !t

lI]

ltl

IL]

l

KR( r!^
KR0NÀ

50

t5

t6

t5

.'t0

-rl

3-',i

-12 Klt()\ \

Dt ('^
KR( )\ \

Rt1; 165.00 R§ 2.175.00

l5 flh( A l5
RS:60.00

lRlFftrlrtiÂ l.li.rNt('tirri i)t ;
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t.oTE - )tAT[:Rt,\rS Dl] C()NS1Rt,CÀO PARÀ fS() Utt PINTURÂS E]t GERAT

TO'fÁL DO LOTU lli-]7.91i0.00 (-l'Rl\ I,\ ll SU Il,l \lll.. \O\ tlcE\lOS U OI I I,]\ L\ R},AIS).

r-orf, IIt - \t.{T}:Rt..\ts DE co\srRti(.io E\{ cr:,RAÍ- {JÂzrD^. r.-t:nn,(;grs. cE[-.i]tlaos r: cl\tÍt\t o

ITE]I r)lrscRI(rÀ{) rx) PRoDt to t \l) \I \R(' \S \ At,oR
UNITARIO

\ \L()R tOl lL

I CAL K(i CEOVA t00 RS 0.E0 RS 80.00

CIMhNTO SACO Dt 50 KG s('

li\D

POI'Y 4.000 RS .17.00 R§ t41t.000.00

l FERRO :1,Ít COM 12 À,rT CEAREN('I: 20{) R$ 7{),00 RS 1.1.000.00

l FERRODE 7. COM I] N4T r.i \ Il

IINT)

CEARENT'E I1)r) R5 :6.00 R$ 5.100.00
LAMTNA SERRA PARA AÇO
TARFER

S I,\RRI I
90

RS 10.00 RS 900.00

TELI] \ ('oLoNIAL \J vernrxsr I r RS 850.00 RS ó.800.00

1 'rul)t.os 6 t,Uttos

lRlill(À6M',r

\'í tL
('LRAV( 

^',] _i0
RS 511.00 RS l5 990.00

8 UNt) ( i:,\R l \( I:

(;L VLDAC'II

50 R§:19.5Ít RS t.97-i.011

Vhl)^( ll l.(íÍ) MI R$ 10.50 RS I0l-s.|o

I)lnl- D() I-OTE lllr 194,970,00(CE\I()ti\()\ll\l\EOL.\ÍRO\lll..\o\rE('ENlOStlSfTÍlr-1'ÂRU.\lS)
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ITENÍ 1lÁR( {S QU.\\ t \ ÀLoR
T]\I'I ÀRI0 \ 1l_oR T()TAt_

1 ct:R^À1( 
^.10x40 

TtPo A \IT .r 00R.AVLLT.0 RS 20.00 RS ô 000.0í)

2 I'IN'IA }iS]!IAI TE I I T I Nt) .10
RS 10.00 R§ ti(,0.00

L]NI) A II-AS tí)í) RS 1.50 RS.150.00

4 LIXA PI MASSA IIiO UNl) -l t\Í .i Lrí) I{S 1,00 RS 100.00

5 LL\A PARA FERRO 36 t \]l ]\I :t00 RS 1.80 RS 540.00

6 TEXTURA. Ci QUARTZO LATA l8l-T l:\l) \/ER}JRAS Its llj o0 R§ r.500.00

l\tÂssA coRRtDÁ cI u 6 t\ _ (,1 VI;RBR"{S 75 RS 17.00 RS llr5.00
8 1..\ I lll .l RS 50.00 RS i (100.00\t \ss \ ( oRI D,\ l3[

PIN('I:I ATI AS '/! t \t) ATLAS 25 RS r.00 R$:5.00
10 PtN( t:l A II 

^S 
I ATT-AS 100 R$:,00 It$ 20{).00

1t Al LAS tí)0 RS l.l0 RS 210,00

12 RoLo Dri LÀ ICN{ c/cABo

PIN('IJI- ATLAS ] IiNT)

I JNI) ATI-ÀS t0í) RS q,00 RS 900.00

13 ROLO I,SPUMA 0q C\4 LN J) ATLAS 100 RS 1.50 RS 450,00

14 ROLO ESPUMA I5 CN' titit-) ATLÀS l1)11 RS 5.1Xt RS 500.00

ST'PERCAL I'CT 5KC P'T OURo
BLANCO

1.15
RS 5.00 R§ I.725.00

16 TINTA PVA II{L LAT vI I{l] R^s R:i u1.00 RS Ii.{{)0.00

(it. MAZA 75 R5;50.(X)

18 TIN-ti\P(T2KC t(-r t0 RS 1.50 Rrs 15.00

00r§i7

ITE}Í \t,\R(.\s QUÀNT
YAI,()R

UNITARIO

LOTE IV. NLÀTERIAIS DI' CONSTRUÇ O EIlI (;T]RAI- DÊ USO DIvERSOS

\ 
^t,ol{ 

1()'I AI_

1 AR,\Nlll I{ll( OllDo K(; CU^RllNSl, 100 RS I?.(X) RS 3.100.00

DEscRrÇio Do PRoDuto t \D
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2 CADEADO 2O\ÍM IN l) PÂÍ)0 i00 RS 10.0{r RSI

l OTÂL DO l"O l l: lv: 42.398.0(, (Qtl \RU\l .\ U DOIS. I R}:Z]:N1OS ll N()\ u\l \ t: OII O Ri: \ts).

1.2 As despesas correrão por conta cle rccursos oriundos, conforme segue:

1.3 Os bens, ob,eto desta licitação será solic.itac{a diretamente à(s) detentora(s) da(s) Ata(s)
de Registro de Preços, sem a cobrança de encargos, alugueres ou ônus, de qualquer
natureza, conforme a disposição dos lotes, itens e subitens e ainda indicações constantes
das relações do anexo I deste edital.
1.4 Todos os ônus decorrerrtes do reparo r:u substituição de rnateriais fornecidos deverão
ser realizados às exclusivas expensas cia(s) deterrtora(s) da(s) Ata(s) cle Registrc de Preços,

sern quaisquer ônus ou encargos para o Contrâtante, e cleverão ser realizadas no prazo
máximo de O5(cinco) dias úteis. contados do pedido formal das unidades usuárias ao(s)

detentor(es).
1.5 Os serviços e se for o caso os materiais devr.rão ser entregues, após solicitação formal,
gerenciado pela PREFEITURA MUN-tClPAt. Dtl PIITACURLICA - PI para qualqtrer das

PRrrf fnlRÂ i\.tuNta.IlAt l)t

PrnncunucA
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100 RS r:.00 RS 1.100.Í)0-l CÂDEÀDO 25MM LNt) P,\tX )

ltNl) I'^tx) RS 15.00 RS 1.500.00I a 
^r)l- 

Alx) 401\,í\1

CAD[AI)O 5OMV l,^ I)( ) l0(r RS ló.00 RS 2.60(1.00

RS 1.500.00f]ADEADO 60MV !N l) 1'.^t)( ) t0{} RS 15.00

CADEADO .]OMM UN I) lr\l)o lo0 RS t7.0(l RS 1.100.(Íl1

8 CADEADO ]5\IM T:ND PADO ()l
RS t9.00 RS I.l?1r.00

9 CÂN,IARA P,CARRO DE MÀO t E\1tt tM 15 RS l().0(i I(S 5()(r.0í)

r0 CARRO DE MAO I,íETAL L:N D TRÁI\lONTINA .15 R$ 80.00 RS .l :50.íxl

tl (.ÔRIJA SEDA PETITA \lt R I( ),NlAIi ]l)í) RS 0.90 RS 90.00

t2 DOBRADIÇA : RS 1.5ír RS.150.00

l-l DOBRÀDIÇA ] P.\ Ít t\lli I { t,vl ,100
RS 1.9{) RS 7«).00

IJ t'\_ l) 50 RS 27.0{) RS r.350.00

l5 I.ICHÀDURÂ C/ TRINIO t \Í) s1-^Nt R$ 16.00 R$ r.rJ00.00

l6 FERROLHO P POR].\ I5('N{ MLTAI,\'I l0 l{: I.0r} RS 100.0(,

t7 r; NI) HIiR(
RS 17.0í) R$ I..r r0.00

t8 I ]\ID ICO l0
RS:r2.00 RS 6.160.00

19 FITA DUPLA FACE L,ND 3 t\l 70 RS 10.00 RS 100.00

:0 PÁ DF Br(o c,,(.ABo I \t) .I'RA]\íoNTINA t00 RS 15.r)0 RS 1.500.00

21
MÁNTA VEDA CAt-HA 30 C'V' 10

M IU_ vuDA( lT l0
RS 110,00 R$ 1.200.00

22
MANTA FIBRA DI: \'IDRO
looctulv[ - 5K(; ol] t6 6tú2

l,(; vut)^( tT lÍ)
RS 55.(X) R5 550.0{l

2.r PNEU PARA ( ARRo DIt l\lÀo I NI) t,I.V R I\í .t0
RS :6.(X) RS 1.04u,00

2! SILI('ONF TUBo TI:K BoNI) i0 RS t8.00 R$ 9ú0.00

.r.4.90.s2.00/3.3.90.30.00 PRIq PNAII, TMAS, FMS, FUNDEB, HOSPITAL e PROCRAMAt'
CITIA

,l
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2.1. Da Solicitação:
Os órgãos/entes deverão emitir Ordens de fomecimento (OF) - ou instrumento
equivalente - contendo quantidade, discriminação do material, preço unitário e total e

prazo de fomecimento, com consL.quente Empenho Prévio, aos detentores da Ata, depois
de consulta formulada à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, responsável
pelo gerenciamento do Sistema.
2.2. Da Prestação de Sen,iço
Caso seja necessária prestação de serviço relativo ao objeto desta Ata os órgãos/entes
deverão emitir Ordens de fornecimento (OF) - ou instrumento equivalente - contendo
quantidade, discriminação do material, preço unitário e total e prazo de fomecimento,
com consequente Empenho Prévio, aos detentoÍes da Ata, depois de consulta formulada
à Secretaria Municipal de Administração e Finanças, responsável pelo gerenciamento do
Sistema.
2.3 Os serviços serão executados em coníormiclade com o Projeto Básico/ Termo de
Referência nos prazos e especificações como se aqui estivesse transcrito.

3.1Os produtos/materiais, a ser Íornecido, no caso de não estcjam previstos r.ra substituiçào
de acordo com o Tenno de Referôncia, devcrão sr:r precedidos de autorização prévia do
Setor de Manutenção e aprovaclos pela f)ireção Administrativa da Prefeitura Municipal
de Piracuruca, e em total conformidade com as especificaÇões constantes do anexo I do
edital de Pregão Eletrônico em tcla.

rJ)
(§

.(§
o-

unidades dos órgãos e entes estatais(s) nos endereços indicados pelas unidades
requisitantes, dentro do Município cle Piracuruca - Pl. Caso a solicitação refira-se à entrega

a ser realizada em municípios diversos, a(s) detentora(s), caso necessário, deverão acrescer

os custos exclusivarnente indispensáveis relativos ao frete, valores qtre deverão passar sob

o crivo do órgão/ente solicitante.
1.6 - Desde a data da assinatura da(s) Ata(s) de Registro de Preços, a(s) detentora(s) se

obriga(m) adotar todas e quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a
satisfatória prestação dos serviços obieto desta Ata, de forma que, em nenhuma hip<ítese,

o abastecimento das diversas unidades requisitantes sofram qualquer solução de
continuidade.
1.7 - A PreÍeitura Municipal de Piracumca não se obriga a firmar as contratações que
poderão advir do Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios,
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro
preferência em igualdade de condições.

2. DASOLTCTTAçÃO,EDA DE EDO FORNECIMENTO

3: DO MÀTERIAL
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4.1 O prazo de validade do registro cle preços será de 12 (doze) meses, contados a partir
da data da publicação da respectiva Ata, podendo ser prorrogada, por até idêntico
período, desde que haja interesse da Administração, devidamente justificada e aceitaçào

da parte, conÍorme prevê §14 do art. 3! da Lei Estadual no 6.301 c1e 07107113 clc o parágraÍo
írnico do art. 20 do Decreto Estaclual no 11.319/05.

4.2 A(s) detentora(s) (Empresa) da Ata de Registro de Preços deverá manifestar, por
escrito, seu eventual interesse r-ra prorrogação do ajuste, antes do término da vigência
desta Ata- A ausência do pronunciamento, dentro do prazo, dará enseio à Administraçào,
a seu exclusivo critério, de promover nova licitação, do lote, item e/ou subitem,
descabendo à detentora o direito a qualquer recurso ou indenização.
4.3. A PREFEITLTRA MUNICII'AL DE PIRACURUCA - PIAUI, no atendimento de
interesse público, fica assegurado o direito de exigir que a detentora, conforme o caso,
prossiga na execução do ajuste, pelo periodo de até 90 (noventa) dias, a fim de se evitar
brusca intern:pção nos serviços, caso esta Ata com força de contrato não seja prorrogada,
na forma do subitem acima.

E TOCAIS DE ENTREGA

5.1. A empresa detentora do registro de preços deverá fazer a entrega dos materiais no
local indicado pela secretaria requisitante ate 10 (dez) dias úteis, contados do envio da
ordem de Íornecimento, sob pena de cancelamento dos mesmos.

5.2 Para retirada de cada OF e nota de empenho ou mesmo a Carta Contrato perante a

unidade requisitante, a detentora da Ata de Registro de Preços, caso exigido por lei e a
critério da Contratante, deverá apresentar a CND e o Certificado de Regularidade do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (documentos originais).

6. UNIDADESREQUISITANTES:

6.1 O objeto desta licitação poderá ser requisitado pela PreÍeitura Municipal de Piracuruca
ou pelas Unidades Federais, Estaduais e municipais por meios das Secretarias de Estado,

inclusive entidades da Administração h'rdireta interessadas, durante a sua vigência, desde

que com a devida anuência da(s) dete-ntora(s).

7.1 A licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, nàcr

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo
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inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará iml-'edida de licitar e contratar

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAUI, impedindo de licitar e/ou

contratar pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, garantida a ampla dei'esa, e sem prejuízo das

multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

7.2 As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, previstas nos arts.81,87, 88

e seus parágrafos, todos da Lei Federal ne 8.666193.

7.3. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será

calculada sobre o valor dos bens e/ou ser',,iços não concluídos, competindo sua aplicaçào

ao titular do órgão contratante observando os seguintes percentuais:
a) de 0,3% (três decimos por cento), por dia de atraso até o limite
correspondente a 15 (quinze) dias; e

b) de 0,5% (cinco decimos por cento), por dia de atraso a partir do 160 (décimo
sexto) dia, até o ümite correspondente a 30 (trinta) dias e;

c) de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir do 31q dia (trigésimo
primeiro dia, até o limite correspondente a 60 (sessenta) dias, findo o qual a contratante
rescindirá o contrato correspondente, aplicando à contratada as demais sanções previstas
na Lei Federal ne 8.666193.

7.4. Será aplicada a multa de 1,5% (um e meio por centro) sobre o valor da contratação,
quando a contratada:
a) prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da

contratante, no cumprimento de suas atividades;
b) desatender às determinações da fiscalização da contratante; e

c) cometer qualcluer infração às normas legais federais, estaduais e

municipais, respondendo ainda pelas multas aplicaclas pelos órgãos competentes em
razáo da inÍração cometida.

7.5 Será aplicada multa de 2% (clois por cento) sobre o valor da contratação quando a

contÍatada:
a) executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e

técnicas ou especificações, independentemente da obrigação d,e fazer as correções
necessária, às suas expensas;

b) não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por
imprudência, negligência, impericia, dolo ou má-fé, venha causar danos à contratante ou
a terceiros, independentemente da obrigação da contratada em reparaÍ os danos
causados;

c) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência,
negligência, impericia. dolo ou má-fé, venha a causar danos à contratante ou a terceiros,
independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos causados.

7.6 ADVERTÊNCIA
a) a aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: \
a.1) descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas ã
licitações, desde que acarretem pequeno preiuízo ao Estarfo do Piauí, independentemente §
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a.2\ execução insatisfatória do objeto colltratado, desde que a sua

gravidade não recomende o enquadramento nôs casos de suspensão temporária ou
declaraçào de inidoneidade:
a.3) outras ocorrências que possam acaÍretar pequenos transtornos ao

desenvolvimento das atividades da contratante, desde que não sejam passiveis de

aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade.
7.7. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
a) o impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA - PIAUI pode ser aplicada aos licitantes e contratados cujos
inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatório ou a execução do
contrato, por fatos graves, catrendo defesa prévia, no prâzo de 05 (cinco) dias da data do
recebimento da intimação;
b) a penalidade de impedimento de licitar e contratar nos seguintes pÍazos e

situaçóes: b.1) por 01 (um) ano nos seguintes casos:

b.1.1) ahaso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na licitação que
tenha acarretado preiuízos significativos para a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PTRACURUCA. PIAUI;
b.1.2) execução insatisfatória do obieto deste ajuste, se antes tiver havido aplicação da
sanção de advertência.
b.2) de 01 (um) até 03 (três) anos:
b.2.1) quando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido
pela contratante;
b.2.2) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida no certame;
b.2.3) enseiar o retardamento da execução do seu objeto;
b.2.4) não manter a proposta.
b.3) por mais de 03 (três) até 05 (cinco) anos, quando a contratada:
b.4) b.3.1) não concluir os bens/serviços contratadosi
b.4.2) falhar ou fraudar a execução do contrato ou com qualquer outra irregularidade,
contrariando disposto no edital de licitação, não efetuando sua substituição ou correção
no prazo determinado pela contratante;
b.4.3) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer Íraude Íiscal ou cometer quaisquer
outras irregularidades que acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do
contrato ou frustração do procedimento licitatório;
c) independentemente das sanções advertência, multa e impedimento de licitar e

contratar com o Estado do Piauí, a licitante ou contratada está sujeita ao pagamento de
indenização por perdas e danos, podendo ainda a contratada propor que sela

responsabilizada:
c.1) civilmente, nos termos do Cridigo Civil;
c.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do

rãr tr
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c.3) criminalmente, na forma da legislação PeÍtinente.
7.8. Nenhum pagamento será feito ao executor dos serviços que tenha sido multado,
antes que tal penalidade seia descontado de seus haveres.

7.9. As sanções serão aplicacias pelo Presidente da PREF-EITURA MUNICIPAL DE

PIRACURUCA - PIAUI, após garanticia prévia e ampla defesa à contratada, no Íespectivo
processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaração de inidoneidade,
cujo prazo de defesa e de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 30 do art. 87 da

Lei Federal no 8.666/93.

7.10. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter
compensatório e assim, o seu pagamento não eximírá a contratada de responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
7.11 Das decisões de aplicação das penalidades, caberá recurso nos termos do inciso XVII
do art. 4a da Lei 10.520/02 clc art. 109 da Lei Íederal nn 8666193, observados os prazos
fixados no primeiro diploma;
7.12 Os recllrsos devem ser dirigidos a maior autoridade da unidade que praticou o ato
recorrido, protocolizados, nos clias úteis, no horário de expediente normal.
a) Serão conhecidos os recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, corteio elekônico
ou qualquer outro meio de comunicação, desde que, dentro do prazo previsto em lei, a
peça iniciaI original seia devidamente protocolizada no órgão competente.

8.1. O objeto da Ata cle Ilegistro de Preços será recebido pela unidade requisitante,
consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei nq 8666/93, com as alterações

introduzidas pela Lei federal n0 8.883194 e demais normas peÍtinentes, dependendo da
necessidade e complexidade do obieto.
8.2. O fomecimento do obieto registrado ocorrerá na unidade requisitante ou local por ela
designado, conÍorme discriminado na OF ou mesmo no histórico da Nota de Empenho
prévio, acompanhatlo da fatura ou nota fiscal de serviços.

9.7. O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados da data do fornecimento
do objeto, assegurado que fica os valores de atualização por atraso no pagamento.

9.1.2. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares paÍa
cumprimento das obrigações por parte da detentora da Ata, a fluência do prazo será

interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem
cumpridas.
9.2. O pagamento será efetuado pre ferencialmente por crédito em conta corÍente,
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excepcionalmente, por cheque nominal, obscrvados os termos da legislação vigente.

10.1. Durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, os preços não serào

reair.rstados, ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes
conforme previsão editalícia ou em Íace da superveniêneia de normas federais ou
municipais aplicáveis à espécie para a praça de Piracuruca - PI.

10.2. O diferencial de preço enhe a proposta inicial da detentora e a pesquisa demercado
eÍetuada à epoca da abe'rtura das propostas, bem como eventuais descontos concedidos
pela detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da r.igência da
Ata de Registro de Preços, assegurado que fica o reaiustamento após doze (12) meses.

10.2.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados deverão permanecer compativeis
com os preços de mercado. Independente de provocação da Prefeitura Munieipal de
Piracuruca, no caso de redução nos preços de mercado, ainda que temporária, a detentora
obriga-se a comunicar o novo preço que substifuirá o então registrado, podendo esta agir
de oÍício.
70.2.Í.1. Caso a detentora r.enha a se locupletar com a reduçào
eÍetiva de preços de mercado não repassada à Administração, ficará obrigada a restituiçào
do que tinha recebiclo indevidamente.
10.4. O acompanhamento dos preços pela PreÍeitura Municipal de Piracuruca não
desobriga as unidades requisitantes de efetivarem pesquisa cle mercado previamente à

contratação.

11.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, nas hipóteses adiante descritas.
11.1. Pela empresa GUILHERME F. VITORIANO - EIRELI, CNPJ n' 32.736.680/000'l-
00, quando:
It.1.l. a detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;
11.1.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua
justificativa.
11.1.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do Registro
de Preços;
11.1.4. em qualquer das hipóteses rJe inexecução total ou parcial da ata (OF ou NE);
11.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a

detentora não aceitar sua redução;
11.1.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justiÍicadas pela
Administração;
11.1.7, sempÍe clue ficar constatado qlre a dctentora perdeu qualqr.rer rlas condições cle

habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação.
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anterior, será feita pessoalmente ôu por corÍespondência com aviso de recebimento à

Detentora, juntando- se comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da deteutora, a comunicaçào
será feita por publicação no DOE/Pi, pelo rnenos poÍ uma vez, considerando-se cancelado

o preço registrado dez dias após a publicação.
7'1,.2. Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços. sem prejuízos das

sanções cabíveis.

11,.2.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser
Íormulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas neste instrumento contratual, caso não aceitas as razões do pedido.
11.2.2. A rescisão ou suspensão da prestação dos serviços com fundamento no artigo 78,

inciso XV (por fato da contratante), da Lei na 8666/93 deverá ser notificada expressamente
a contratante, no prazo mínimo de 30 (trinta) dias.
11.3, A Prefeitura Municipal de Piracuruca a seu critério, poderá convocar, pela ordem,
as demais licitantes classificadas, para assumirem o fornecimento do obieto da Ata de
Registro de Preços, desde que concordem com o fomecimento nas mesmas condições
propostas pela(s) detentora(s).

12.1. O objeto da Ata de Registro de Preços serão autorizadas, c.rso a caso, pelo Titular
da Pasta a qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar competênclr
para Íazê-lo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o

preço registrado em ata encontra-se compatível com o de mercado.
12.2. A emissão da OS e Nota de Empenho, sua retificação ou cancelamento total ôu
parcial, bem como a elaboração de contratos, quando couber, serão, igualmente,
autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer a unidade requisitante ou por quem
aquele delegar tal competência.
12.3. A contratação do obieto com pÍeço registrado em Ata por entes da Administração
Indireta, obedecerão às mesmas regras dos subitens anteriores, sendo competente para ta1

o Diretor/Superintendente da autarquia ou Presidente da companhia interessada, ou,
ainda, a autoridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes.
12.4 Caberá ao Setor de Engenharia da PMP a responsabilidade pela fiscalização
contratual e recebimento dos scrviços.

a§

à0\r§13.1. O compromisso de aquisição de bens só estará caracterizado mediante recebimento

FINANÇAS
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13. CERAIS
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da nota de empenho, carta-contrato ou instrumento equivalente, decorrente da Ata de
Registro de Preços.

13.2. Os órgãos e entes que aderirem a este Registro não se obrigam a utilizar
exclusivamente o registro de preço, uma vez que este não apresenta compromisso de
aquisição, podendo cancelá-lo a qualquer momento, desde que iulgue conveniente ou
oportuno, sem que tal decisão caiba recuÍso de sua detentora ou qualquer indenização por
parte do Estado.

13.3 Os preços registrados, nos termos do § 4n do artigo 15 da Lei na 8666193, têm caráter
orientativo (preço máximo). A pesquisa de preço realizada deverá constar no respectivo
processo de pagamento.
13.4. Os pedidos às detentoras da Ata. deverão ser efetuados através de OF ou simples
Nota de Empenho, protocolizados ou enviados através de "Íac-símile" ou outra forma
semelhante, dêles constando: data, valor unitário e quantidade, local para entrega,
carimbo e assinaturâ do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e
identificação de quem os recebeu, juntando-se sua cópia nos processos de liquidação e de
requisição.
13.5 A detentora fica obrigada a atender todos os peclidos efetuados durante a vigência da
Ata de Registro de Preços, e demais acréscimos necessários conforme disposição Iegal.

13.6. Caso os serviços prestados não correspondam às especificações editalícias e desta
At4 serão rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nesta
Ata.
13.7. O preço a ser pago pelos órgãos e entes é o vigente na data em que o pedido for
entregue à detentora da Ata do S.R.P., independentemente dâ data de entrega do produto
na unidade requisitante, ou de autorização de readequação através do Sistema de Registro
de Preços da PreÍeitura Municipal de Piracuruca, nesse intervalo de tempo.
13.8. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negiar a receber o pedido,
este deverá ser enviado pelo Correio, via AR otr sob registro, considerando-se como
efetivamente recebido na data 24 (vinte e quatro horas) da data da postagem, para todos
os efeitos legais.
13.9. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à empresa
GUILHERME F. VITORIANO - EIRELI, CNPJ n" 32.736.680/0001.-00, toda e qualquer
alteração nos dados cadastrais, para atualização.
13.10. As alterações contratuais obedecerão à Lei na 8666193, e suas alteraçóes ou legislaçào
que as vierem a substituir.
13.11. Ao detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do material conforme definido
na sua proposta e aceita pelo pregoeiro, sem preiuízo de todas disposições previstas no
Código do Consumidor.
73.12. PaÍa solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de S.R.P., é competente, por
força de lei, o Foro da Comarca de Piracuruca, observadas as disposições constantes do §
6e do artigo 32 da Lei ne 8666/93.
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Piracuruca-I'I, 24 de. outubro de 2022.

MANOEL FRANCISCO DA Assinado deformô disitàl por MANoEL FRANclsco DÂ

STLVA:21776768353 ;'"'fÍl;l:1'.:,';:.,,r" *,'
MANOEL FRANCISCO DA SILVA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRaçÀo E FINANÇAS
CONTRATANTE

GUILHERME F Assinado de forma disital
oor GUILHERME FVITORIANO vrroRraro

EIRELI:327366900 ÊrRELI:3273ffi0000100
Dados: 2022.10.25

001 00 17:40:35 -03'oo'

GUILHERME F. VITORIANO - EIRELI
CNPJ n" 32.736.680 loo0-l -oo
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Ôoh.rod.r. À.aon -! dó pÊç- úJêí{.r ds Ero.rç&. odu.d{ do p!§&)
Elrrúnro í Ara202a rG .at.|lE d. dt r..e z! I Prra.lú. Múdpd &
rÍ@ .lÍ ÓrS:ô. .3ê*rs pr.çd Í8. F 6d . ôpótuü tüi {r!, Jr
aFa !6 rGcltÍro !r§ Pr§Ço Per.r ÀQUISIçÀo P^}CE!-ADÀ rra
xÂtEll^tt tr côxarttrçÁô oiD8Áuuct|, ptNÍunl É ,^zrD^J p^r^

^rg{DrR 
as Nlcla§tD^DtÀt Dls sacttr rl !, ruNE; E óacÀos Do

wuNtcFtoDtEt qrltrcÀ-4csltotldhÊtt@rclçôrscoNttD sNo
rBrío ga lrlrErtrNcr À EorÍ t , . ffi 6hrsE .h .u @tidrr..
p.,ELdd.@dó-F§trJÊdôú.ra dúd*üs:

E

F

1.r cx lxna úiio dêsr{ llcftrrdo *.j erÜdrid! nlalnsúê À{r) dtud(.) d,{., 
^r.(s)d. R.AhrE d. r..(& tm â .obÊnç d. .ürEgú, .luBu@ d 6.rs ri. gurlq(r

ruül,É& @úm. ! d,L?sl.to .la loLr, lt c eldr@ . o!nd. lÁ.llôdcB orur.rúe
dli &lâ§L, do ero I ddD .dtLl
1,4 1 dld d turd dNrents do í.pre @ §,b.tÍtítai! d. úóbnúll k!úÉirtó d€vedo
ú ulr5d4 à' e.tsdva úplnÚ d.(r) d.rsio6(.) ó.(.) Ào6) de ncdch .rD P,erth,
*m qu.'qEr &!'r ,u mra6 tÍ. o C.nlohnl" ? d."êrh ú HliadD 

'ú t,..r,rú:imo d.os(.i.@) dtu út !, Lut d* do p.dido íonní d& uÀjn§.bi uúinú.o{c)
Jd..ro(ã). +
1.5 ( r. $NI§! í n,ftr. § 6 mnbáÀh dE.rÁu *'(6r!rE. rFx eürd:çr. Í,l l ã
Sffir.dô lpl, PnAFBIflT'nA MIÍMCrPÀL DE PIR Ct RUC^ - n p!. qulq*r dú f*

(a,ntinuo ta r1tlhro páBina)

.!,Ía nar.l!:Í!!IIi: -ín-
-ioi,;-'

!a!Eê_
.ú!!.1 !!11!-r.

. !!!4 _
-*4ràr_,

.-út:!rà-
- _!rrq-
.___§&_

-lrtti_

nDã'Mú1aa
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ffi-rrcmua.

arcxrq.dlr!írl&t À.3rdÉddo,E.â.r.n ôe,eFlviesí5!dúir:ro
de &üdô 6 ô Tm d. &á.ê.da d.vúaô ú p8.dBd d. dbru.êo rç. ! d, !
§arú dr M.oenià, r .Ím«ltr p.lr Dirtao 

^dlrr@lrôàyà 
d. l,r.lriütu Mrrü.ip.l

ãÁ alrM. @ ro..l qúrüLrL M * 6r..iÀoç.1$ a.tut!à do e-ro I do
êdihl iL P..taô GL6&ilo 6 ÊlÀ

inidóN ou mb. ,Éúd. li*L d6n ihp{"didr a:
flrÉ.[6rru*Á MUNt(u'ÁI, DE fiR cllrloÁ - flaut

.End.@&Drsrú(lor .út .br p.io prao .§ .É 5 (.ifto, :*§ ,étut â à sÉ

^,u'D, 
pnry'.8 ru+ Ldiblcdüd.mà Í-md{õê IêÂ-s.

üíJ2d6 ú6 óryi6 ! 6B Br.raú(r) txrlodtÁ lxls trtudJú6
ÉquÀirõ6, d6tN d§ Mun&lpi! n. Pú&Ie - rL ce . sti.ibl,iô Éúrn* à enr.§.
.&rEtt &.6 mündpi@ drw!'', r(r) dê6k rr(3)r c.s n*ino, a.v.rào à§.*r
§ tubr ca.lüaráenti iídi.p$dva elrt'e r. ütte, viLê qu. da..*Á! 13§! eb
ô .í!ô dô ó.Anor6F dl.iÉnb.
,.ó . r»ldr ! dãb d. á*imbÉ d.(r) At ír) dt n.girhJ 11. 1\í4 .(s) d *nro..(s) q:

rürh.(m) .d.e tod6 . +sLqwr rEvide*i<, .rE f(]@ R:*Ária pa.a ôwaur.r a
r.ijeÍrród, pÉbÊô aó ro\c <,biêü, ddtâ Ar., d^ftlrrú qD. .m Énuru hiÊí.p-

dB divêú urúd.úâ â:quinbn&r- ríi&r qÍrl*,ÊÍ -luÉ. de

r, - A Ph6é6É Mur dp.l d. Ítâlr6 rÉo - ôôiia! r 6B.i ú .shEsÉ quê

,ôd..áo .dú. do R.rilbÚ d. ft.$r íi(,xrô-l}Ê íh,bLb . lrili:,Caa A. db eiLt,
úpat d. . Lst Ld. ,tl.6h & r|.ti.§6d -'t ô ..*ss'.dÕ s bírâôitrló do .â8ntô
pÉtá&ri. a l6r.,tJ. .t §Éió.!.

7l Á. p.mtaâda rrtmt rirtnHvd lplkiri.l Mrril,dn, prairb! r@ .nr. 61, 3Z ú3
. 6s prEE árE trdrB d. t! Fed.úl ,P &64óaC.
zr. Atuitnarm@.!s.É16drpo'.E*|lllrEdliédoN@êodô6E io*á
.Àlôrlá<ló ebtê o v.lor do6 b@ e/o! 8içs 

'úú 
lÚchJdc, (Mpêr^do rc rpliráç§o

.o úlllÚ tro &Aio !6üãlúk .ô*Êúdô 6 &lúii6 peeÂlúis:
, d" o^11 (rrlá d&imÉ ,r' rfrh)), tt aü de oh_*t ,ê o lindtr
lo@Íúndúlê à 15 (quiu) die; ê
b) deú,5%(.inôdas6porenro),pmdt tredrqapar rdÕrêídôe
*rto)ô..lrôlimit .otEpüldnre.rotki^t!).ltuel
.r i. Ltr (L,m por .En» por dir .t .bsre i pÀrà. do 3r. diá (HSéÁnno

r.i@ió dE ãú o li6i1é ôr6púdâÉ á óo (@1.) diô, Íjndo ' qu.l . qt. t &
Éirtdiri o ..nr..h) (r@r.sd6r?, .rü.Mdô I @hrr<b 6 d@i6 .úN€ pF.rl*
m ki rédcr, .! 4,6á619.1.

,r 9êrí {,nt'd. . r,úlb d+ t-59â l@ r i.1o ,o, rHro) {rr,s o !.Í' !t! «*r,r.§&,

.) pd.r ü&m.§ôê, Iür|! .r ol.i,oLi o .G& i ítblJz4{o d,
nxnr.tnü. R) .lmnd,6lo dr *e rdwl,.lãrã;
b, dehkr à, {t iain (óé ô, lsCjr.çIr d§ .Lík.trn?, .

quhq iÃÊ.atu À. ll,mn lés,ir 6à,i, érâdulir .
hürú.i!.b, tu{rrld.§do .rnd! llta erltâ. .aüéde p.ld ó.8Àd .úpelái.. s
dao & inÍÍ.(j. .oíEd.r..

Or diaió.&íB dMao úidr Ord.ô <!. iúÉiú6b íOD - * rútúúntr
€qulv.Lrí. - er.rú. q{Ãà3.nc drdrÍ'rrE.}o dô rú}.d.l, p'ú{. uiúnô ê tor.I r
prú <let6.<lúâb, oâ q!*+r.ú Eú?ã{s *rriô d d.rl\rÉ d. 

^r{ 
d.iolr

de .lúrà t'lftLd. a S..€rrrlÁ l,lrúdld d. 
^dt!ül&.ç!ô 

. f lünt t, r6tôn*v.l
!.1ô A.Êi.Lôdrtô do §&eíú.
2 D. PrÉcô & adet§o
c:§ .q. !E rrE Flesa. & -Fi{. t L.lvo & .ürrô ô.c 

^h 
6 ói+&úrê

ddüiô 6üd. Cdd a. &n@rô (Oi) - ú qt*!É6 .quiÍrl$b - ..nrrnlô
qü.itld.r., dr.dinlsdo do D*rL, prêC. urúr&n . brd . pdb de nh6_t]mrn\
@oúq!*3-p-'.eô,Ed(..a'.úã.hÁt,d.!ôrl.Mlàl?]ôrlrdr
à i{{.dL M'eL$lr d. *lúldnêslo. &r&(.., F.trrsórll ít ô eedô6x) dô

z! O. ryvl(d ç.l(r @..rlr 6 .ülfií.Ld. lÚ ô taÊi.io B&i.d rfrr dr
t!tua.ri! ú p@ . 6ai.íro§as Mú 5 arúi ..Éiv* be.nd

i.r o pr.e A. v,Àrrd. rrô e8lf&o d. pn1s rá d. ]a (de) ,).ã! .§nÉdíx , ,rnn
dr d.r. d, pú!{lríro dn {.pdti6  r.r Fdádo e. p|1brdr!!, !.r il. }danridr
Frioío, <n dr +, hq. ttk .* d. nr}r,üdr:çrq ,lêar.'lBb juràôãrn . ,nrr\rs
d. prrq d{d* prw! 11. do dl. } rL ki !.qtlú,:í lr3ôr n! Orl0t/13 í. o p.r,i8 í,
únió d.!ê ã Jô o.i:le lln.Jut n rr 319À15.

., Al.) 3áror<!) G59El d. 
^.! 

d. x,rjtu d. llr ç6 d§cl !rÀilts6. por
*.ib, É Maql nrlrN M pdrq.cao ú! rr*r úa6 rkr rális rr. li8ínrt
d..c Àq- 

^ 
&rà6. dô F6rÊd.neü,, á6rD do pn rr rLtí -rdo | ÀdÉtir,!.{r.l

. h ãd§dvo drir4 d. Frlrffi ú. u.it Ca & lt.ê,B.la '.rí6!dê.rl2r.lo À d&lân ü dixri. ! qulqlÚ rea @ ,ilai,.a.!
§. A ?nElHllurlÁ M(ÍNICIPAL DA Í'!ÂÀCUntú,À - l'rÁtli, tu .kdlMh dr
,Âraú róàrkq rá ü-as...l. o dlÉ{ao d. crAr. q*. ü.lE loi. 6Í0@ 4 (&
Pr!-rr u @a!Ér dô dÍe, p.lb p.dôAô d. .rl §0 ír&6â, Ltrs, r rlí & * .v ir,
bú. t.rrmpc6 d ái{a !r' àE 

^i. 
e,! Íorí, d? .d6,rô 

^&! 
*i, pn'rtgâlr.,

Eí& aónúô6.óÀ

xr sêJI rpli.Édõ dÍlb .L 2% (ü.ú Frs 6b) ,ô". § rdôr rl. rdr.l,§l!, lundô ,

rço..n d...eldô.o6 o rrído brre,rôú.! r
i.qrÍ.s e ép«i6ôçõ€r tnd{pdxrql!ffii. dâ ol,ÍU,Co d. ,,- ê $rlôs
ltrg.4suaFc.
6r ilo irrdâ!, @ lrlÚ* . deltú . üÉaão d. +Éhs .L q*, pot
r,nprudârdr ftdBlrldâ 1írp6ÍLi1 dolo !rúr4 vãúu eú aanô. I @hrbid o
. sárm tíd.Fi.!ni.,Ér. d: .tn{ti(5 dá õli.r.d. @ Êtct o óe

d pt iia Fôr .aa. d drlitô, {..]iiuú â}ô $râ por l,n!dd&ri.,
(dr€àd. erPddr dôl,o e mLí , w!ú{. <.tgt dm à
hLpcdóbGr. dr .ô.lr.do d. úEc!. @ r.püú 6 rthr ---.d^
7r 

^ovEE&{chrl alPltc.çró.trpasüdel!J€.d!ú1ârd.*ú.í.tura.§r.8úi:ÊrG
dlí§!ííÉrro JÀr &í.dl- 

'gn 
nE Gknn.lftnr. o, B

litità<&n, d...ra §* ..ür'.ün É.:úso pr.r,ls á6 tárdô dô P,à§1, ií<L?Gndú[!r.rt
dã ,plier& dê 6ulr. !ú,r&ia a d.I*6,11ô dtültc.l c riô d.G & rwa o

.idri. ih!41Í.1&ü ,lô .{r.{ô úÉ:bdo d{rJr q, . tu.
íâvid.& .ao R(lMAa ,6qall.!j.& le ..g á. o1aírt. §mF{nn ón
d§l,rôÇo dr innlr&idf,del
af) @rr.6 d»r&d- rlú p(3ô §rr?ràÍ pqrhd tr.nsrtu e
.t rnrclülÉt) .Li rúnd.aê ü qlü.Lhrâ d6d. qe n& iq.h p..dú d.
.pü.4ro d.. *{ô6 &*{rí!ão Eútúr.. rh.l!.a&.te ün taldd.dê
7,t. lMPllDlrlÍlNlo mi UCIÍÂ! E C(}TIrll^ÍÁI (DÀí À ÂÍ)MlNl'InrçÃO
.) ô i6p.dr6to & li.ib . qt' r.r (m . PRS§IIUI(A MUNlClt'Âl Dl
PtBÀc]llruc^ Pl^t ,od. E ,pltod. a lH&r e úüãe o{-
in dthd.frn6 olpai F*r.arÔ'§ ô tô«rt@rb lkil.tódc tu . â<sÍaô â)
.úfttô, po, ôkr !r.rr., raà*Jó d.a.r. ,,{rt., ú pa.o d. G (d§) dL d. drh do
(!àôFbd.t íúrSIô,
l) à ?d.r!d.dê d.Iftrc{rt i6h & ri.rÍr ê 6àr!.1 6..tslú§rl.4 e
eíeçr.i b l) ra0r (a) rfu laÉatrlntá G
D-r.o .trú m e6pdMro d.6.àrtg.çó6 Mida orEàrlrs... u !i.iq;.. ttç
hlr. üdr.dô pnJúí,d d3rúô-dv- a.h â PIãFa,IURA MUN1CIPAL ôE
f,tRÁclrRuc! - t'tÁul
à.La qêqáô t'.d.n6d. .lo o§r.o d.rÉ .{s.e. a ú,. tE h.yLlo ?lliCo d.

r.r, d. 01 1116) .ú G{ {trâ) .el
b-ar, qo.úo. d!ri.a.-'!q§. §Ú o@rmi,rhrtD do F.-..àb.léáb

'.2r, 
d.isr d* drbqr.r ú.F§st ! da'Múrno tun alrd.e $rrRt

bll, sÉqd o ErÀrllrú{o .L &§tdo do s cÉ*roj
6.2.4) rúo tunh . P6-o@L.
b .r) rd tuj3 d€ 03 cíêã) .ré 05 (.tnó) úd qu.nilo , L61dàd.:
h.) t.t I ) .âo @drn e bdyl/*úip. i§rrtrdd:
L{à fa,lut ü tFudr r @€o do 6b.b @ @h qu!ú+E @b. l.Í.gulrü*,
iúrrârlüdo di6?.rlü nô .dtut & lidbçâô. nio dituindô tu í!6.§tu4io e @Éfóo
no pIãâ <t"r.mifrdo pêli o.raiánr.:
b.a3t úç§rtar-* d. rxrd. ini.lôr§ 6 @r!êtú hua. tual d @tE qu.Lqe
&k4 i.Êguh.idldã qle .dn t m prujulzd e Erbdo, dt,&do r er.io tro
!\ht. àr ú l.ú1.áÍtô d. potdinHlÔ li.Iàü5riô;
., úd.?ád6t.rtrÚ rl* ãçYJet ail@rú<,a Fúi. e lmp.dt Fúr de Icfu e
.onbâtlr oú ô art dó d. Pi.ú a lt.IbL óu 6tr.t dâ *ra tu1.ft. .. p.Aúàrt, dê
lÂloiaçao po, Ftdê . de6, F{dddo .tú. ô 6t.àdr prope $E sF

c l) .ir{!s!q 16 lfu dô CódiAô Civi,
.r) per.ntz e órsils in«úüid,o. d. tãll,.çÃo d.,.tivid..aL6 c66r.dr N drr

I,-

ir. 
^ 

drp{ü d.á,Ú d. ÍiriÊs ó. Frl{ô dâÉl Í.d á atr.tr da nBti,e ru
tÊl iit xlo F.{. ãt&tia úrtlhiàú. .b l0 (<!?) dn' ú85 í$.1áí- nô i,rú .1.
ord.6.L 6.ú,tu|to,.ôtr púú & úúreúo do N@
u Ià'r !!Gr.dr & ddroF. ú & a9ài6 & @. C:ô Cú.b F€iür. J
uúIrde RlgishE, . .r&ün d. 

^6 
d! R13 tu & PÃ\B !r$ e x'A'do tx)r ú ! {

dtíJb a. ünilárm.., d.ca .plgt r r tND. o Ciír6ádô d? k r$lâ.id.d. Jô
Pú.d. d. Gtuâ Fç linrD d. s6rso ldlnoa.b ôriár,ê).

ó.1 o o6j.io d..à liciEdo podrá -r Í.qri.ibáô Flâ iÉh'u Municir:i de r,]ãdnxa
@ p.l.r Llddld€ llêd.nir E LdEir c rNd.ip.rr lar hâ6 dr! Í@ri,. Je L.!bdo.
úchsrv. mddxr6 dr 

^rlmi^ilfr.§Ào 
l^di,rr. irh'wd.É t rrai. i çÉ q8+mi{ dúd.

qu .6 r d*id. úue..ü d.(, dàr6(â!

7,r 
^ 

ldtÁú qu. d.hz & 6trA,' . d@I]Éb{rô .rkid. pa ô lfu o
àplrá.úrdm{ít çIoaàlr, .lej.r o ú!:d.lffi .lr âêÕ{ro d. .! djelo, nro

@
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6.r. O ó8.$ íâ Ar. d. RlAhb & Plr(6 *r{ fr.tidi1 ,êlâ .oldâd' a}úilr!Àr.-
s,nstr o dl+ôrlo s .rdgs 7,1 lÀdrô & a. Ld n' ,óírrl, dú .í !u.Ír(ô{r
ln&.durrtà p.h ld lat&l do 8.333ra e .ra.k mlm farrtârr?r iLpo\{d\{ô .lo
.àa.ddrd. ê l&pLiid.d. d6.ôl.ro.
tt.aOío. d'úr. do oài.ôo r.ant a.@.rda r {rldrd. híÀÍsk e le.l Ftr.L
d6rr,E&, 66(e dlGi.'&.do E O! o Ee e r$,iú rL Noà d. Emrzl}D
prílro, MF{:.d. d, k ú ú Írsl á. Ií}j6.

er o }[e rL r.a&rxs só d. lra lo íútnrâ) dlG !q.àld d. úrb do írNríhb
do otttr .*únr.á. $* 6.. ú EIÉ & .ndrÉdo ,.r .r'*r m pls,trh.
9.1l. c.6 Eüú ffi r l§.i.lâ]? d. thvntard.r @rpi.ód"re. t1.{
§mpdmênr. d& óàri8rdê pd prô d. d.antorá dr 

^c 
. ftratu-tá Jo Fíru erl

htuprd4 Ehr4árldG- , lu .ohSã . P.ít. a, drr. § qe e. iü6

§.2, c, plar*ú sí .i!t'riáô pEídúúl,lrút{ p« .r§16
GeÊr6rbnat+ po. d:{s l$nr.l ô-r.dd a r.m d. Laj.L<ao yiA.é.

e*n.r, s. teiE p.erlmàl. ú, ,or @@.!o dêncià
a,êbú4 iuôbklc r ômpbv.nh nÀ ekÉ 1@ dê6n tri8.ú
\ô..$ do 4r lBnôr.dô, ln..ío ô( lráG$ih.l o €tu1.ft!ô d.'nr^IrxrffiE^m,fuorÔi

s.ÂLô p«Íirnúü . {,!. !9rül]616:
..Jl olalÊIlrÚe. tu Íôlru d, k*Álà(io F'1jlÉk,-i.i. \-}-- p.s--o *r r*, E.(Â!ú ó6i;tt1B qaF rátu rid. 6,r6rv,
úB e-.1 p.ülid:d? .q: dffi
a1 

^, 'Àçô6 sã, âplioda p.b ltêldarê d. PRETEIÍURÀ MLr:.llcra'^1. DIi
POIACUBUC.I - PtÁUt .F!. A.úüóà pévl. o mpl. d.tBâ à <@túrôd!, e 6rs,!o
ptu ú r'e d. (É (rtÉ) drr úbn, ú «êéô d. dê<ràq§o d. inidm'drd.,
aió p@ d. d!ís é dê 10 Íd., dl.' ü. âD.nu6 d. viít , ruríóm § 3r dó id rTdi
l,i t dd.l no AÍ66/9].
zlo 

^r 
elb .d,lHsFnt v& pt vt b. rcib {nrhl,Mao, rúo rÂ. .drl.i,

cúnprd6.io. .*l@ ô * paaM[o ús.rlmlrÁ a §ú8r.dàiL nniruÉbnidlu poÍ
pá.d! ê dad d.ôÉtL. dÀ rní..d.{ .@úrüL
zrr D.. f,--ô- d..pltr,§-d, pqdid.irê.rà.rr lmrb,E c'n4 do Lrr$ xv Íl
do d i, iL lâ r].tlo,@ ç& d ,o9 d. Lt Ld.nr ltr âóó493, o!r.w.!a À prr,^y
,t dó úFlad&.$ddE
zr2 (l @ &yãt sdrnst t: r Nb dlrld.d. ô, ú.rdâd. gr. Frtrôu ó trn
Érrdq p(6ü2.d4 ln diiúda m rbdd. d. §pdi.é n,mar
.) S.rL di*dd.,6 ffi .ni&r Flo qd! dé !á.-rmnc. .illtÚ r!*inJo
o qoiqe dm üEtô dê dr§.ddrlo, á..rr. +ê ú.i6 <ro p'u p'fi*! !m L, .
p.ç. rúõàl elAiâd rj. rl*iiLltkb pro.ô..üz.dr e óiÊó ffiFr.d

sá rêil. pó. pubhréô m nOÊÍI" p.lo ll1.@ po. t,m E . .@3rd.r&!(a .&dndo
r peÍ. rlrá.do .i., di.r .pG n pubbação.
r12 PÊtó DIiENÍORÀ quado, E€diâni. roücit do por erl.o, óúFôr 6rrt
ihpd§lilitr<l! de doprt. !. .:igatrid d. Áâ d. Rê8i.ttu rl. PÉ(rÉ, h p*iui2aÉ d*

rran- A slrdàéo d! dáB!6 re dEl.mro d. p.§o Êalrnüo dd.rá §
íoftul'á:llnmL.rd&rr!d.!0(t!t b)di..,àêulb.tàà A.t nnú&âoââpü.âêôaE
!-É!,lidád* ÊÉvd.. mr. irutmro lÚk tkl, (D iú. ,elt r ,â 62õ.i rlô p.lid.!
,,.r, À,,*.Àô@ {T6 Ãn,t p4hs.dã*-i$r,'- tu"i*h- "i.F 

7i
iturs xv (Fr {a!r d. o!Ír.bnrs), ria td .o 86aíltí dÔql * nôrd6dâ érppsnHc
. d,ünteb, m pdó úúl)m (É 3{ (r.intr) diú.
113 A PÉ&ilúrÀ Müki?.i dê Pirm,1o . s siéíi., Frráa MrEr, ?€l! oÂrên!
* dek [.it rk{ dr'itiô'lÉ, Í'rD *!mj6 o imditmto do ofr d. Àtâ.L
RlAttu d. PkÍo4 rrêrd. qe qdd6 m ô toÍu.lúnrb ú lffi d!ó§a
prcp.* FL(.) Jd'4.n{9.

lrl. o ôÊto.1. Àt d. &.Ai.lÍo rí.lt @ -r& etei..da, ú. ú p.lô linn§
ai ,'§r, . qol Frxúr . 6Ú.& rcguilnbxl 6 Êf, qs, .rtuêL d.ll€! .ePê{G*{
pr'" râ,Â4,o, n6ísb Fúü.. ôb4lt aá, p..q!,ô. dr !r$or dd4. úfiqe qipt
É.çô arBrrrdo 6.tr 316r.-d «üsd?ê, ôü o & hac..lô.
r:.L 

^ 
sirnô d. O§ c Nolú .tt lhI§rlt*r s diÍiorio o o@l&e{o rorr} @

pàdir, b.m .lno r .làl!rô(tô d. 's!,ârô., $r.dô úô.r. *rlo, laú.llleà
ás!o.i.!d* p.io'i'iluL. ü lülr n !ú,1 ?.Ít *s i M«á& Rqtrlíllnre N F, qdr
,quL &l€Í t l óúprÉrda
rL1 

^ 
«r.rrco dô ôài.!o da pí!çô car.it .to h 

^b 
tor 6!É it! r{drúalQ.ca

Itúi!úí ôà.d*aô ).:'Eú6 r8G d6 ahiLúôt riond Fdo ôür.É p& r.l
o tjr.lrrl'{Fdotiáftle d. .cú.qui. É Prtiddor d. §nFihl. hrEãd., 6!
â'nd., r.stiÍlúád. ! qo6.S*L. lrEffi i.L8.do6 E p..drd Fdáe
lzt Citrri - S.lrr d. Blt rrúrlà é. PM? . ,ÉpdslrilldrL p.L tirrirrç5
rsdrd!. :«..t!ts6tô d6 e,çc.

ror. t l,raú o tüí.dõ & 'rr&d. d. 
^n 

.r. &r-o d. Pr.a* - F.ço. nr. -nÉ.üràda úrra1 árúr!ú. . p.-ârud. & áã.qÍ.aiô dú F§a útú6
cúúfl Fdlló .drlld. 

- 
É, d.,r?üÇiaídr & @ ,.daL o

rurdr.i. .Éó^d.1.+ad. p... . F.B d. PtreM - PL
roz OdtêtÉd.lil"&r.aê. r,tPo.b lrd.rn d. tLr..r6".. pêqúr.ó d. ô.rórô
.a.ü!dr t Jpo.rr *átÉ d- F§fd., hdn 6á.?!fu1' deb di.edlJ*
prrr d.i.àlo4 §ái, cr?r. úEtditq tdruÉ. a. tlNlg ,írnraàçir da vtlíàÍir d,
ft. dê t*srà§ tL P§{o. §.g{r.d§ qu Ád q hlubn@b áÉô dóe Í 12) ,i'e1
10.11 Irün,r.. vbên t d. Âà. € prqú €ii,rr.rlúrleràú !**tu*rsí1Faúv.,e
(s ô F-(ú d. qáÉd6. 6!r.Fr"lã6 dí púoo,!L! !r ,Eí.itra M{:d,,ipàl (i.
Iàr.«do tu .4 á. t6ãqia, :qpr.§o. d. ltl&dq .bd, qe §mporrtL, r d.tmft,..
oüda!- à suúE o e pÀ'a., q{ rubrrhn r o er6! eat ló.iô. p.dôú!, .dn {ír

(in . ú.hú. Edú . É lú!!r'à, on . ,.3uçro
.làrvrd.t' (o6!t neJont raT-rcdr à 

^ihôlr!{:ó.6ér3.Àrla:là. 
É.inri*.

do qÉ 6Ârs àrôidô Ld.?túrfr.
loa Ô ffiÊftffitu .lõ pf{G ,ar. Prí.i.uã rÁ,.j(i.d .n' Pnmrn( út,
n.-ihiar a 6ra.JÉ Élniidbnrê & íú.dv.t6 Fãui- de erdro pÉ..rnr. à

l1.r A Ah d, i4rtud' FruE§ Fd.á ã dindü,, n&r njFlk aliánr. (,*rn.r
ü,r. ?.I. mp'* êU&IIBRÀíE !, YIToXI No - sIrILt CNII nr 32,73i, í*o rOrl

r[! â d.t§rurÉ n& @aiiÍ & ôàhg.C{.r $úh e d. 
^1a 

d. ilttitb dt Prerog:
11.14 âd.r..dárúo6.'nEli'i.d1hbd-§I1utdox.risbrt r,(çsNn3.ÀÍor

pr.zr êr.|-rR{do, e â Àrdin!fuéo ntu (.râ. {B

rr.rr. . d.frbá an êu- À E*t'a6 âahr^i't,nv. <r. 6r.h i@nk aô Rcaih

rL1{ s q!:lquú dÃ hiÉrã dê tRi@(io el N P..d.l dã ,. (Oí (i: Nl)),
!,a o pÉao. ÉAú!..16 - ipm.6 ruF.ic 6 pnÀodG p.ro @do ê à
dâro iaô .dtb ,n :!du§ao:
,rÉ p.r r.,râ! & tá@ púHi!,, l6riíieú$ p.r.

r!-, Bpft qu lie qDhbdo qk . d. tú. rlR'tB qs.lqlK d.s únd\* dc
hdnxb.!ô ./G qulirkréo odiid.. É lldi.(ro.

,§ o MFünis d. !+tiÉô d. !e $êa.í ór..r.rrr.'ô rÉdi{rr. ráelituto

d. .4r. d* emÍ*íào, c.tà «hlrnlo @ ii§ffitô qdv.l.itn d.iôrüt .1. Aâ d.

rr,1 O! ó$r*. qr.. {u .ã<iíu . o3. ir{k Í. rl&) . oü.13.m . ü§§rü
.r.túiMk o (aLtrc & PÍr$r l& € se .ft áao .tlsr, dút!Êíie dê
qr.icãq Fú.Íúo ..*ra-I,ó . qü.kú rúú.ôrô, dddê qü dtE *Eli.ú e
oir*m, .fr qli i.t d.d.r.6rü.teÉd.É &rarü@ qqha.lÀdàr'.d. po!

r33 O. ptr(ü Éal-.d.a :E lé,Ú <!ô § ,í' dD úr8o li d. tã n' 3a'6r93, éú @íe
oriÕt ii,o (p,!çrl nürh$). 

^ 
F{utr. iL F(ro slLrd. .t aí .6àr D Grr§lo

pffi&F!êúÊü.
13 { O§ aãlidÕ à. ddãrlÚ d. 

^E 
ddsitu *r.{túro .rá!+c d€ Ôl e iifrp16

Nnr'.t. tlhÊúúô, Fúoôll.d* d ár.r.d6.rtdÉ d. "â.dôik- e a@ toe
Fdlutq iletg outorda d.l. ,.kÊ {túdriô ê qúúrddn , bdl F ! éín d+
êdffbr c .§k!.t6 dô r.Írhravêl ,L únldrd. Álukxúi" ., .in lô dâ6{ te .
i.l4ltiôórlô d. qu.rrr !. c!!.ú iarsdl* s údr d p!ffi d. lqutdrCo 3 4.

It.5 Á d.r.{ro.: liú obritrd. . lkÍrl§ en@ @ ,ôdid6.Lhrdú dutrr. , vt8aftià &
Àà d. i.aie d{ E!(u, c d@ü rclaai,B twinq q,iofr dlúpo.tlo Lgrl
t§. Ce 6 -dl(o p*llal6 ãao.§ç.and.B r! {p<trlcrô6 .ítlLlí.... . d.*
Átà sao rsúdü(4 *n pt*i!í!o d! .rr!á$d ,la *.É.6 p,§r.r' e .l{d . neáá

rs O pr<ó à &r p.8ó Fld ó.EId. árê é o <;arÉ tu drh 6 $r ô F.laô Í!t
mftaE à tÉsúd. d. Aó do s.t ?,lnd.9düffi.e a. d.t <r.6Eqr aLo prlrdü.ô
rB üril'dÍ Équt ir.nr., e il..utúiarroJ.údlqlrr{o.rr.'réidoSôlm d. F.ni§tu
d. p'<rB d, l*ttun Muldpd ôe ti.Er:c., R tnr@.!,o dc !r!rú
L1Â N. iíFóü- d. d(intr. <l. At, d. r.gr*o dê ?Ê+! * í*ü r r*ae. o aé.tdo
.sL ddÉá § 6vi.do Í,.lo Coftrr, rà 

^R 
@ sob ÉEllte, ÕÉtdf.ído-§ ôtu

.tutiv.,r§r. r..c&{do ú drtá 2,, lrtÀlê . quh }lrfu) d, dlrn .t. tGrraú!, p.n bd§

ü,3. 
^ 

dent É d. 
^L 

d. Ê.81.b ilê P.€ços .,a64 emüi@ À êepee.
GúlllIÊ*M§ a VITORI^NO - EúlEl-L CNl', n" },.7só.É€O{lXll-«r, lbdr. qu.lqlE
aÍdrço @ d!d6 did&rr i., prÉ t.]liçao.
13.10. A3 al.aa§a?. Mr.rú.|..{Érerão à la no 3ríóÁJ . 3@ rlEúírôé ou l€Ai:Lrno
qre6vicÉsa§&ttuir
ú.r. Ao dàror d. Ar. ob. reê*urú ô fôÍrEciÉb.lô úErr.l dúótu dê§nrdo
u Ju proF,h e dià Fto pÉtcüo ff prqúâ dc tódo dirFolõê púÉts m
C.diao dô ClE6lior.
1t1r a3r, tuluduu qu.rr$r qh5!; dj6dd drd. 

^E 
.k SR-P., é ômpt*rúq Fr

íor§. d. r.l ô t-@ dr CG.6 d. PtrN@ düv.dr. ú dúpo.i(õ6 cút&lrs iro §
6a dd diAo 32 .L ral ne 3óaá/Y3.
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Mr*uoo nor^!.{ElnLDillúrlcio'

Pirâcrrruca-Pl 2{ de oührbro de 202.

MÂ.NOEL TRANCISCO DÁ SILVÀ
SEGETARIA MI,MCIPAL DE ADMÍMSTRAçÀo E FINANÇÁs

CONTRATANTE

1d:O1ÂE1DEÀF38E5À8D

Le í3) - COMPUTADôÊ PÊOCÉ§SÂ@A 15. €ôB OE üEMOR|A A M, líO 1 rB, FO§lg
6oow, r/vrNooms ,o ou supEFroÊ, GR vAooF co/ovo, LÊrÍoB o€ cÂRÍÃo
TECTADO USA. MOUSê USa 3 SOÍÕES

l--- -:Isiai

i!r!qq. r"*4sdb$g.1rfr... "iTT.T -Ia_ _lL r-qrrqe lj*-*;;;lEÁmm#1.X"'*Êõr-ii-,'r ,*;_l
r111íãiá'!21Á1útJi'riiiiÉÀóidiaria^ l _ tÍl'Rr3"i,ii.!r_l
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ffiÊd,ior.ãã§aiãÍ&;Gü -.'- .-: '-::]Í-á-rõa-õ |

t.orô la) - rvPHÊ§sôAÂ L^êÉ§ ti/?ofuôôâoüÂÍlÔÀ m pPM

GUILH§NME }. VITOX,IANO - 6IR€Í,I
CN'1'J !1 ' 32.73ó.68o,,I)ffí {l)

rel ' 
"ã;; i

m

ê
:-" J

Lorê í5) - tÉPAÉS.SOttÁ Lt.zÊF t tJLÍtFul.tCôN^L CtC!ô UEi{SÁL laooO pÂôS,

r';;"; I
Tl 

_É-ri6§o-m,-1

*s E§ÍAOo Do PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA

:,,,**-*-,,*ilá$iff§,BficoúlÊi:ÍÀ:ir i' .r."-* 
1

iri.!e:{râ .oâr .!at3lli r!.odrErúIr}l!rÀLr},'L,,,..,'*,,---...1L-.tr$*uru..i
r1r@2:2 rl liÀ2rTr6-rc.eiiÂ^tio t1sÊ'J . ':,- .. * , -:líll s..tooeú l

ara oÀ sEaglo púal.rcÂ Do PÂEôlô

O.rô.rr.rE: PFEFEIÍtrrl íU,{rO6,ÀL Dê PlllLírFlc.A PÂÉf€rIUnÀ t,itCrPÁL
oÉ Plârorrât cÁ - 1P,)

Lldt t&r {^ú: L22, PâEFEITUiÀ Mrníô,P& Oe pIÀÁCúFtrêÂ / N. P'@wo

At íú G rspo.lá. rór.m.rl6nt do, ô. r.9úe8 prço.:

Lor6 i5) rMrÊ€ssoÂÀ rÀJtÍrruNcloN L JAÍo oÊ ltr.rI^ m5o

.:::----,-rdd---:ll- ffi-=
*-nri-diql

-.--.1t 3-9!=,e,, l

-ÉtAE-]Í-_-6--uõi4-r

* 0g:O734 !oÚ do .ú. 22lôal2o22 .ó .ndr.çõ fiu^ FrUí 9ÂÊSOSÀ N.-249, !àtô
Pfi aúÊtô^, dô dó..bd. PltAClrFlC pl,6rielÉ o À!!eió d. áôpuiâ S.ia)
OZIÉI- O SllVÀ CELES'II|O, . I 6tp.cÍv. Équir. d. 

^poro, 
.l8i§.i.*o ,.lo tro &

noh.âçáo. p.r. .r!..d. dr g...io Píbrr.. d. Liclr.t ô ito P.r!aô N' P,ót ê.n:
0o l.ooo6l,3ari o22 - 2o2âo2r20?2 q!. rofi por oõíô1o RÉGtsrÂo og PâEço PAeÂ

^out6tçÂo 
p ÉôE!^oÂ o€ MAÍÉFlatg oÊ rNÊoÊMAÍrcÂ. pÁnÂ 

^ÍÉNirÊn 
a6

NECESaIO^ÔÉ§ OÀS SÊCEEÍ^F|ÂS. fUr,tDOS E ÔFGÀOS OO ÍlrkrclPrO OE
prÊacuHucÁ.Pr. @ ro*raE EsPÉcrFÉ^çÔEs coNtroÀs r{o rEFuô oE nEÍ€,

::i)
._l

Lorê t7) . rüpBÉ§soilÂ lrürllFrÂlcrofrar t-aêri DÉ :ro PPM. crclo DE 1r1 BÀL8o
VENSÀL: ao-ol)O FÀGiNÀS. BEDUÇIOÀMPLIAçÀOi 23:{-40Ot( COM SOFrW^Ê!S
F^ÊA êSâEXCI ME{ÍO O€ DOCITVÊIiIôS

tjr{{i,ã-"1{::::,---. ri.;-r; -=_'_-]
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dlels3rirlàihÁ,trffitr:jil 1r-,-,-, .,-..i
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Lor. tl) CoMPUÍ^OOR FâOC:SSÀOO§ 15, áGA DÊ MrÀrOAr^ FâM. fro 5OOGO
FONÍÊ 6ú09r, WrNOôgrS 10 Ol' SUP€Elon, ôÀÀVAOOB COIOVO, ltrÍOF DÉ
c FTÂO. Í&|-ADO USB, XO06€ UsA 3 BOÍÔ€§. taOMÍOfl O€ LEO 
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Lor. (2) - cOMPUTAooÊ, PcocEssÁoo8 15, .Ga oE úÉMOalA ÊAr'r, ho sooca.
FONÍÊ AOOW, riÍflOOWS 10 (}U SUPÉârOâ, OR^V^OOF CD/OVD, L€rTOÊ DÉ
caÊTÂo, TEcLÀoo usa, MousE u6a 3 corÕEs
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I r B ?@ 
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